
 
 

 

 

LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ nº 09.041.168/0001-10 

NIRE 31.300.027.261 

 

FATO RELEVANTE 

Formador de Mercado 

 

LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S.A. comunica aos seus acionistas e 

ao mercado em geral que a partir do dia 15 de outubro de 2020, os serviços de Formador 

de Mercado deixarão de ser prestados pelo CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. CORRETORA 

DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 – 10º, 12º e 14º andares (partes), 

inscrito no CNPJ/MF sob o nº 42.584.318/0001-07, e passarão a ser prestados pela BTG 

PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., com sede Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, n.º 3477, 14º andar (parte), 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 43.815.158/0001-22. 

O Contrato com o BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. tem prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua celebração, prorrogável 

automaticamente por períodos iguais caso não haja manifestação de qualquer das 

partes em sentido contrário. O Contrato pode ser resilido e/ou rescindido a qualquer 

tempo e sem qualquer ônus por qualquer das partes, mediante comunicação escrita 

enviada à outra parte com, no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência da data de 

resilição e/ou rescisão. A contratação deste novo formador de mercado tem o objetivo 

de fomentar a liquidez das ações ordinárias de emissão da Companhia. 

 

Belo Horizonte, 14 de outubro de 2020. 

André Vitória 

Diretor Executivo de Finanças e de Relações com Investidores 
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MATERIAL FACT 

Market Maker 

 

LOG COMMERCIAL PROPERTIES E PARTICIPAÇÕES S.A. announces to its shareholders 

and to the market in general, as of October 15, 2020, the services of Market Maker will 

no longer be provided by CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. CORRETORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS, with headquarters at the city of São Paulo, State of São Paulo, 

Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr., 700 – 10th, 12th and 14th and floor (part of), 

registered under General Taxpayer nº 42.584.318/0001-07, and will be provided by BTG 

PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., with headquarters at 

the city of São Paulo, Stare of São Paulo, Av. Brigadeiro Faria Lima, n.º 3477, 14th floor 

(part of) registered under General Taxpayer n.º 43.815.158/0001-22. 

The Contract with BTG PACTUAL CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

S.A. is valid for twelve (12) months from the date of its execution, automatically 

extendable for equal periods if there is no manifestation by either party to the contrary. 

The Contract can be cancelled and/or rescinded any time and without any charge by 

either party, through written communication sent to the other part with, at least thirty 

(30) days in advance of the date of cancellation and/or termination. The hiring of this 

new market maker service objects to enhance the liquidity of the shares issued by the 

Company. 

 

Belo Horizonte, October 14, 2020. 

André Vitória  

Chief Financial and Investor Relations Officer 


